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oompra-e-venda, com posse, fixado o pre- ~ste o nosso parecer. Salvo melhor 
ço da venda, como é normal. juízo. 

IMPÔSTO DE CONSUMO - ISENÇÃO - RÊDE FERROVIARIA 
FEDERAL S. A. 

- A isenção fiscal, concedida à Rêde Fen·oviál·ia Fe
deral S. A., se restringe aos casos em que figu1'U como sll.ieito 
passivo de obrigação tributária. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 84.171-58 

Ao homologar o Parecer n.o 8.243, 
de 3 de dezembro de 1958, da Junta 
Consultiva do Impôsto de Consumo, a 
Diretoria das Rendas Internas decla
rou, em despacho publicado no Diário 
O ficial de 11 de fevereiro de 1959, que: 

"A isenção abonada à Rêde Ferroviá
ria Federal S. A., pelo art. 28, da Lei 
n.O 3.115, de 16 de março de 1957 (Diá
rio Oficial de 20 de março), regula
mentada pelo art. 1.0 do Decreto n.o 
42.636, de 14 de novembro de 1957 
(Diário Oficial de 18 de novembro), 
restringe-se às situações de fato em que 
aquela sociedade se qualifique como 
contribuinte legal do impôsto, isto é, 
na posição de sujeito passivo na relação 
jurídica tributária. Relativamente ao 
impôsto de consumo, a referida emprê
sa só gozará da dispensa do ônus tribu
tário quando importar maqUImsmos, 
seus sobressalentes e acessórios, apare
lhos, ferramentas, instrumentos e ma
teriais de qualquer natureza, destinados 

à construção, instalação, ampliação, me
lhoramento, funcionamento, exploração, 
conservação e manutenção de suas ins
talações, para os fins a que se destina". 

2. No mesmo sentido de que a deso
neração se restringe a importação de 
mercadorias estrangeiras, não alcançan
do, portanto, os produtos adquiridos no 
Território Nacional pela Rêde Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima e suas 
subsidiárias, foi aprovado, pela mesma 
Diretoria, o Parecer n.o 8.186, de 29 de 
outubro de 1958, daquela Junta (Diári() 
Oficial de 20 de dezembro). 

3. Nestas condiçi5es, indefiro o re
querimento de fls. 1, por falta de ampa
ro legal para o pretendido estôrno se 
impôsto de consumo aplicado em venda 
de produto nacional à Estrada de FerrQ 
Santos a Jundiaí, da Rêde Ferroviária. 
Federal Sociedade Anônima. 

4. Publique-se, dê-S'e ciência e a;·qui
ve-se. 

5. ÀS. P . J. para os devidos fins. 

IlMPôSTO DO SÊLO - BANCO DO BRASIL 

- O Banco do Brasil, nem a sua Cal·teira de C01i1ércio 
Exterior, gozam de isenção do impôsto do sêlo. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 9.865-59 

Presidência da República. Consulta
ria-Geral da República. E. M. n.o 80, 
4e 29 de abril de 1959. Encaminha o 

Parecer n.O 527-Z, sôbre isenção dg im
pôsto de sêlo, nos contratos de aquisição 
de mercadorias, celebrados pelo Banco 




